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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é ten-

tar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa 
e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pen-
santes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e 
de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclu-
são do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apre-
sentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao tex-
to, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com o 
corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente infini-
tas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essencial para 
se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto 
vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou sa-
tírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos 

textos literários quando o leitor, a audiência, tem mais informa-
ções do que tem um personagem sobre os eventos da narrativa e 
sobre intenções de outros personagens. É um recurso usado para 
aprofundar os significados ocultos em diálogos e ações e que, 
quando captado pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia 
ou mesmo comédia, visto que um personagem é posto em situ-
ações que geram conflitos e mal-entendidos porque ele mesmo 
não tem ciência do todo da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus 
objetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-suce-
didos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpreta-
ção trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre 
o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua 
ideia principal. Compreender relações semânticas é uma com-
petência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.
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Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

8 2 20 2

4 2 10 2

2 2 5 5

1 1

Caso tenha: 

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.

Racionalização de Denominadores
Normalmente não se apresentam números irracionais com 

radicais no denominador. Ao processo que leva à eliminação dos 
radicais do denominador chama-se racionalização do denomi-
nador. 

1º Caso: Denominador composto por uma só parcela

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas.

Devemos multiplicar de forma que obtenha uma diferença 
de quadrados no denominador:

FATORAÇÃO E NÚMEROS PRIMOS – DIVISIBILIDADE, 
MÁXIMO DIVISOR COMUM E MÍNIMO MÚLTIPLO CO-

MUM

Múltiplos 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é 
infinito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado 
por todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

Divisores
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor 

de 12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múl-

tiplos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

Máximo Divisor Comum
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos 

seguir as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.
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Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3

Mínimo Múltiplo Comum
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais núme-

ros é o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divi-

são com algum dos números, não é necessário que os dois sejam 
divisíveis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, 

será revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, 
inteiros, de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos 
vizinhos. Os ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a 
maior dimensão possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.

Resposta: A.

352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

Devemos achar o mdc para achar a maior medida possível
E são os fatores que temos iguais:25=32

Exemplo
(MPE/SP – Oficial de Promotora I – VUNESP/2016) No aeroporto 

de uma pequena cidade chegam aviões de três companhias aéreas. 
Os aviões da companhia A chegam a cada 20 minutos, da companhia 
B a cada 30 minutos e da companhia C a cada 44 minutos. Em um do-
mingo, às 7 horas, chegaram aviões das três companhias ao mesmo 
tempo, situação que voltará a se repetir, nesse mesmo dia, às:

(A) 16h 30min.
(B) 17h 30min.
(C) 18h 30min.
(D) 17 horas.
(E) 18 horas.

Resposta: E.

20,30,44 2

10,15,22 2

5,15,11 3

5,5,11 5

1,1,11 11

1,1,1

Mmc(20,30,44)=2².3.5.11=660

1h---60minutos
x-----660
x=660/60=11

Então será depois de 11horas que se encontrarão
7+11=18h

RAZÕES E PROPORÇÕES. DIVISÃO PROPORCIONAL

Razão
Chama-se de razão entre dois números racionais a e b, com 

b 0, ao quociente entre eles. Indica-se a razão de a para b por 
a/bou a : b. 

Exemplo: 
Na sala do 1º ano de um colégio há 20 rapazes e 25 moças. 

Encontre a razão entre o número de rapazes e o número de mo-
ças. (lembrando que razão é divisão) 
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Entidades que atuam em defesa da saúde também critica-
ram as alterações introduzidas pela reformulação da PNAB. Em 
nota conjunta, Cebes, Abrasco e Escola Nacional de Saúde Pú-
blica Sérgio Arouca – ENSP/Fiocruz repudiaram o rompimento 
da centralidade da ESF na organização do SUS, com a institui-
ção de financiamento específico para outros modelos que não 
contemplam a composição de equipes multiprofissionais com a 
presença de agentes comunitários de saúde; “a implantação de 
modo simplificado, ou reducionista, de uma ‘relação nacional de 
ações e serviços essenciais e estratégicos da AB’”; e a ameaça à 
presença do Agente Comunitário de Saúde como integrante e 
profissional da atenção básica.

O Conselho Nacional de Saúde (CNS), a Sociedade Brasileira 
de Medicina de Família e Comunidade (SBMFC) e o Cofen – Con-
selho Federal de Enfermagem, além de pesquisadores/as como 
Ligia Giovanella, Luiz Augusto Facchini e José Gomes Temporão 
também expuseram, ao longo do processo de reformulação, os 
riscos dos novos termos da PNAB. Em entrevista ao OAPS no 
mês de outubro, a pesquisadora Rosana Aquino destacou que 
o modelo da ESF – para ela, “uma das grandes inovações do 
SUS” – traz melhores indicadores de saúde, quando comparado 
a outros modelos de Atenção Básica, e os resultados positivos 
mostrados por diversas pesquisas estão agora sob ameaça de 
uma redução ainda maior de financiamento. “Quando o ministro 
da Saúde diz que ‘é para financiar o mundo real’, o mundo real 
dele provavelmente é o mundo da atenção à saúde de menor 
qualidade e uma Atenção Primária focalizada e seletiva, então 
estamos realmente bastante apreensivos”.

Já marcado por polêmicas, o cenário foi sacudido ainda pela 
ação movida pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e acata-
da pelo juiz Renato Borelli, da 20ª Vara Federal de Brasília, que 
estabelece restrições à atuação de enfermeiros/as, impedindo a 
realização de consultas e solicitação de exames sem prévia au-
torização médica. Na avaliação do Conselho Federal de Enfer-
magem (Cofen) e do Ministério da Saúde, a liminar prejudica o 
trabalho de Atenção Básica, com impactos diretos no funciona-
mento das unidades básicas de saúde e na garantia do acesso da 
população. Por outro lado, o CFM argumenta que a decisão judi-
cial não compromete o funcionamento dos programas de saúde 
pública orientados pela PNAB por não impedir a realização de 
práticas terapêuticas, procedimentos e exames, desde que soli-
citados previamente por médicos/as.

REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE: EMENTA CONSTITUCIONAL 

Nº 51/2006

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2006

Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 da Constituição 
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se-
guinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

“Art. 198. ........................................................
........................................................................

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação.

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regu-
lamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício.” (NR)

Art 2º Após a promulgação da presente Emenda Constitu-
cional, os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias somente poderão ser contratados diretamen-
te pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na 
forma do § 4º do art. 198 da Constituição Federal, observado o 
limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata 
o art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulga-
ção desta Emenda e a qualquer título, desempenharem as ativi-
dades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate 
às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter 
ao processo seletivo público a que se refere o § 4º do art. 198 da 
Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a par-
tir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos 
ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito 
Federal ou Município ou por outras instituições com a efetiva 
supervisão e autorização da administração direta dos entes da 
federação.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
da sua publicação.

DECRETO Nº 3.189/1999

DECRETO N° 3.189, DE 4 DE OUTUBRO DE 1999.

Fixa diretrizes para o exercício da atividade de Agente Co-
munitário de Saúde (ACS), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Cabe ao Agente Comunitário de Saúde (ACS), no âm-
bito do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, desenvol-
ver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domi-
cílios e na comunidade, sob supervisão competente.

Art. 2o  São consideradas atividades do ACS, na sua área de 
atuação:

I - utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e só-
cio-cultural da comunidade de sua atuação;

II - executar atividades de educação para a saúde individual 
e coletiva;

III - registrar, para controle das ações de saúde, nascimen-
tos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
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IV - estimular a participação da comunidade nas políticas 
públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida;

V - realizar visitas domiciliares periódicas para monitora-
mento de situações de risco à família;

VI - participar ou promover ações que fortaleçam os elos 
entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a 
qualidade de vida;

VII - desenvolver outras atividades pertinentes à função do 
Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único.  As atividades do ACS são consideradas de 
relevante interesse público.

Art. 3o  O ACS deve residir na própria comunidade, ter es-
pírito de liderança e de solidariedade e preencher os requisitos 
mínimos a serem estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 4o  O ACS prestará seus serviços, de forma remunerada, 
na área do respectivo município, com vínculo direto ou indireto 
com o Poder Público local, observadas as disposições fixadas em 
portaria do Ministério da Saúde.

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEI Nº 10.507/2002 E LEI Nº 11.350/2006

LEI Nº 10.507/2002
(Revogada pela Lei nº 11.350, de 2006)

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o § 5o do art. 198 da Constituição, dispõe 
sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo 
único do art. 2o da Emenda Constitucional no 51, de 14 de fe-
vereiro de 2006, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Me-
dida Provisória nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo dispos-
to nesta Lei.

Art. 2° O exercício das atividades de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos des-
ta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade 
dos entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos 
Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárqui-
ca ou fundacional.

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comu-
nitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de 
Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica 
e ambiental.(Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2ºIncumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 
Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e pres-
teza as atividades previstas nesta Lei. (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição 
o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promo-
ção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em 
Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais 
ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção bási-
ca em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade 
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de 
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do 
gestor municipal, distrital, estadual ou federal. (Redação dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

Parágrafo único. (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
II - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
III - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
V - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
VI - (revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
§ 1ºPara fins desta Lei, entende-se por Educação Popular 

em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das 
ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da 
saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e 
a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo 
sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos 
e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação 
da participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo 
entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.(Incluído 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2° No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-
sistência multiprofissional em saúde da família, é considerada 
atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua 
área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares 
rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou 
sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de even-
tos de importância para a saúde pública e consequente encami-
nhamento para a unidade de saúde de referência.(Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 3° No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-
sistência multiprofissional em saúde da família, são considera-
das atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua 
área geográfica de atuação:(Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográ-
fico e sociocultural;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e 
registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo 
de controle e planejamento das ações de saúde;(Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participa-
ção nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e so-
cioeducacional;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e perió-
dicas para acolhimento e acompanhamento:(Incluído dada pela 
Lei nº 13.595, de 2018)

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;(Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução 
de seu peso e de sua altura;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)


